A CARTEIRA PROFISSIONAL

O principal defensor dos Interesses do
trabalhador é o préprio trabalhador. Sem
sua participacdo nenhuma conquista é le-
gitima e duradoura.

A Carteira de Trabalho, que a lel ins-
tituiu para proteger o trabalhador e do-
cumentar a histéria de sua vida no empre-
go, 6 uma dessas conquistas.

Compate ao trabalhador zelar pela sua
posse e Integridade para que dela faga uso,
quando necessério, na obtencdo de direitos
que a lel consagrou.

- Murillo Macédo
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